
ESPÍRITO SANTO
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REsorucÃo !Ís WztT6

0 pR§,_§rpENTE DA cAr-tARÂ MLTlEcrpÂr pg sÃo MATEU$,

ESfÁ00 Oc espfnfto SANT0, usando de slr.as atrlbulçães le
gals , faz saber gue a Cânara Munlelpa1 de São },Íateus, eur

sessão real.l zaôa ne dÍa vÍnte e hr:n de nale de u1l" neve-,/
centes e setenta e sels APROY0II e Eu prenuJ"ge e segulnte:

Artlge La Flca apf,ovsôo o contrato eelebrado
entre a Câmara Munlelpal de Sãe Mq

teus e o advegado d.outor ãÀRIF ÍA-/
GAIBr {Lx€ lntegra esta H.seLução.

o valâr ds centrate é cle ffiF l+o"ooo,

(quarenta ulI cruzelres).

Artlge J0 - A despesa decorrente d.esta ReseLu-

ção correrá à conta da verba 3.1.3.
O - Servtrços de ferceiresr {Ee será
supl.ementada atravéz de crádtte es
peclal.

Artlgo Lre - Esta Besoluçâe entra em vlgor na clg

ta de sua publlcaçâo, revegadas as
dtspeslções e& contrárle.
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